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Processo: 1065869-86.2020.8.26.0002 - Produção Antecipada da Prova 

Requerente: Process Management Ltd 

Requerido: XXXXXXX  

 
 

Vistos. 

 
 

Decreto o segredo de justiça, a fim de preservar o sigilo de dados 

cadastrais de terceiros que venham a ser informados nestes autos. 

 
Trata-se de ação de produção antecipada de prova por meio da qual a 

requerente pretende obter dados cadastrais das pessoas que vêm usando protocolos de internet 

vinculados às rés para distribuir na internet cópias não licenciadas dos filmes 'Invasão ao 

Serviço Secreto', 'Rambo: até o fim', 'Helboy', 'Posto de Combate', 'Dupla Explosiva' e 'Fúria 

em Alto Mar', cujos direitos de propriedade industrial e intelectual são geridos pela 

requerente. 

 
Defiro a produção antecipada de prova porque verificado fundado receio 

de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação dos fatos narrados nestes 

autos. 

Citem-se e intimem-se as rés para que: 

 
 

a) mantenham ativos todos os dados relativos aos acessos dos IPs 

listados   nos  links 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, até que 

eles sejam totalmente fornecidos à autora e; 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 

8ª VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 9º andar, Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 

(11) 5541-8158, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro8cv@tjsp.jus.br 

 

 
 

b) forneçam, em 30 (trinta) dias corridos, todos os dados cadastrais, tais 

como nomes completos, endereços físicos, e-mails, telefones, CNPJ ou CPF, entre outros, 

relativos a  todos os IPs listados nos links 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

   e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Fixo multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento 

da ordem, limitada, inicialmente, a 30 dias. 

 
Cópia desta decisão servirá como ofício, devendo a requerente imprimir e 

protocolar perante a requerida, comprovando nos autos. 

 
Expeçam-se cartas. 

Int. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2020 

 
 

Adriana Marilda Negrão 

Juiz(a) de Direito 
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